
 

 

RATIFICAÇÃO DO PROCESSO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IL017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2025 

 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica que consta do presente processo e considerando 

a justificativa da necessidade da contratação da empresa especializada para Avaliação 

neuropsicológica dos transtornos do neurodesenvolvimento e identificação das AH/SD - Altas 

Habilidades/Superdotação com a formação em educação especial e inclusiva para os 

profissionais da Educação da rede municipal de ensino, reconheço a inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no Art. 74, Inc. III, Alíneas “b” e “f”, da Lei 14.133/2021, para contratação da 

empresa HOFFMANN PSICOPEDAGOGIA E PSICOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 29.781.881/0001-07, com o valor global de R$630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), 

conforme documentação anexa ao processo. 

 

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se a súmula desta 

ratificação, conforme Art. 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

 

 

São Félix do Coribe – BA, 17 de março de 2025. 

 

 

 

Toni Marcos Santos 

Prefeito 

 

 


